
SEÇÃO V  
MATERIAIS DE PESQUISA 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Materiais biológicos de origem animal, conservados ou fixados, estarão isentos de Autorização Prévia de 
Importação e da apresentação de Certificado Sanitário de Origem, quando atenderem às seguintes 
especificações: 
a) Fixados em formol em concentração mínima de 10%, em álcool em concentração mínima de 70%, ou 
em glutaraldeído em concentração mínima de 2%; 
b) Acompanhados de declaração emitida por órgão oficial do país de origem ou por instituição científica, 
com a descrição do material, sua forma de preservação, finalidade e instituição de destino no Brasil. 
As instituições científicas de destino no Brasil deverão ser cadastradas junto ao SEDESA/SFA da UF 
onde se localiza e constarão de lista disponibilizada em endereço eletrônico do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
Uma vez cadastradas, as referidas instituições, estarão sob a supervisão do SEDESA/SFA no que diz 
respeito ao objeto do presente. 
Os demais materiais, não comestíveis, de origem animal, microrganismos e seus subprodutos, quando 
destinados à pesquisa científica ou utilização como insumos em laboratórios ou em indústrias 
farmacêuticas estão sujeitos à autorização de importação. 
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuários (FORMULÁRIO V); 
b) Declaração de uso proposto, para definição das exigências e procedimentos a serem adotados; 
c) Autorização prévia de importação junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com 
parecer, exigências e orientação sobre procedimentos a serem adotados; 
d) Original do Certificado Sanitário Internacional ou certificado de origem expedido pelo Serviço 
Veterinário Oficial do País de Origem, atendendo às exigências sanitárias, conforme descrito na 
autorização prévia de importação; 
e) Outros documentos a serem exigidos quando o produto for importado como carga e não como 
bagagem: 
1) Extrato da LI ou LSI; 
2) cópia da Fatura ou Invoice; 
3) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga. 
3. PROCEDIMENTOS 
a) Inspeção da integridade dos recipientes e de sua identificação exterior, quando for o caso, na qual 
constará a descrição do material contido, assim como dos lacres e/ou outros mecanismos de segurança; 
b) Constatando não conformidade das condições exigidas para importação, o material não será liberado, 
podendo ficar retido no ponto de ingresso por um período máximo de quinze dias, até a regularização das 
causas que impedem sua liberação. Findo este prazo, e não ocorrendo a regularização, o material deverá 
ser devolvido à origem ou em caso de recusa formal, ser destruído, à custa do responsável pela 
mercadoria; 
c) Caso o CSI esteja em idioma estrangeiro, poderá ser exigida a tradução por tradutor oficial 
juramentado; 
d) Atendendo às exigências sanitárias, o material poderá ser liberado. 
4. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a) Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII), onde no campo conclusão/observação constará se o 
despacho estará autorizado ou proibido, ou se deverão ser atendidas exigências ou regularizadas 
ocorrências registradas; 
b) Termo de Ocorrência (FORMULÁRIO XII), quando for o caso; 
c) Controle de Trânsito para Produtos Importados - CTPI (FORMULÁRIO XXII), do SVA/UVAGRO até 
o destino final. 
5. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONADOS 
a) Decreto 24.548 de 03 de julho de 1934; 
b) Ofício Circular DSA nº 16 de 02 de fevereiro de 2006; 



c) Ofício Circular DSA nº 22 de 10 de fevereiro de 2006.  
 


